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Trabalhista: Ministério Público alega que companhias buscam apenas redução de 

encargos  

Empresas respondem a centenas de processos contra 
terceirização 

VALOR ECONOMICO (LUIZA DE CARVALHO) -Cada vez mais usada no processo produtivo como forma de 

baratear o custo da mão de obra, a prática da terceirização tem levado centenas de empresas a responder a 

ações civis públicas propostas em todo o país pelo Ministério Público do Trabalho (MPT). O combate à 

terceirização que considera ilícita é hoje uma das principais bandeiras do órgão. Os procuradores elegeram 

como alvo os setores econômicos mais importantes de cada Estado. Em Minas Gerais, as atenções estão 

voltadas para as siderúrgicas. Na Bahia, o Polo Petroquímico de Camaçari, na região metropolitana de 

Salvador. E no interior de São Paulo, multinacionais instaladas no Vale do Paraíba. Em muitos casos, já há 

liminares determinando que as companhias parem de terceirizar determinadas atividades. O tema já chegou, 

inclusive, no Supremo Tribunal Federal (STF), por meio de um recurso ajuizado pela ArcelorMittal.  

O Ministério Público alega nas ações que essas empresas terceirizam atividades-fim para pagar menos 

encargos trabalhistas. A Lei nº 7.102, de 1983, autoriza a terceirização nos serviços de vigilância e limpeza. 

No entanto, não existe no país uma legislação específica sobre o assunto para as demais atividades. Por esse 

motivo, hoje o principal parâmetro adotado é a Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Por 

essa orientação, a terceirização pela companhia de serviços especializados ligados à atividade-meio poderia 

ocorrer, desde que não exista subordinação direta do funcionário com o tomador de serviços. O conceito de 

atividade-meio, porém, gera inúmeras interpretações na Justiça do Trabalho e também entre advogados. "O 

empregado terceirizado tem menos direitos trabalhistas e geralmente faz o mesmo serviço que o funcionário 

contratado", afirma Fábio Leal, presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho (ANPT). 

"As terceirizações ilícitas criam um empregado de segunda classe." 

O Ministério Público do Trabalho só ajuiza ações civis públicas depois de verificar a existência de inúmeras 

demandas individuais de trabalhadores terceirizados contra os tomadores de serviço. Os procuradores têm 

priorizado os grandes centros industriais do país. No interior de São Paulo, que abrange 599 municípios, o 

MPT da 15ª Região propôs 24 ações civis públicas e firmou 104 Termos de Ajustamento de Conduta (TACs) 

nos últimos dois anos. Os municípios de Campinas, São José dos Campos e São Carlos, que abrigam diversas 

multinacionais, foram alvo das principais ações. Em um processo contra a Volkswagen, em São Carlos, o 

MPT obteve uma liminar, em primeira instância, proibindo a terceirização na fabricação de motores. Por meio 

de sua assessoria de imprensa, a montadora informou que não comenta assuntos que estão sub judice. 

Em janeiro, o Ministério Público ajuizou uma ação contra a Basf na Vara do Trabalho de Guaratinguetá. A 

discussão envolve trabalhadores contratados por uma empresa terceirizada como "ajudantes gerais" de 

empregados da linha de produção de embalagens da Basf. Os procuradores alegam que, neste caso, há 
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discriminação salarial entre empregados e terceirizados de mesma categoria profissional. "No Brasil, a 

terceirização é estratégia para baixar custos à custa dos direitos trabalhistas", afirma o procurador do Trabalho 

em São José dos Campos Luiz Carlos Fabre. De acordo com ele, atualmente não há mais como delimitar de 

forma precisa o que seria atividade-fim. O procurador diz que o Judiciário tem considerado mais a questão da 

precarização do ambiente de trabalho. Procurada pelo Valor, a Basf informou que não terceiriza os serviços 

de sua atividade fim. Segundo a empresa, a terceirização utilizada em seu processo produtivo atende 

completamente a legislação em vigor.  

Em Minas Gerais, o trabalho do MPT está voltado para as siderúrgicas, na terceirização do processo produtivo 

de carvão e reflorestamento. O Ministério Público da 3ª Região entende que esses setores estariam 

diretamente relacionados à atividade-fim das companhias, pois o carvão seria a principal fonte de produção do 

ferro-gusa, aço e outros metais. Já a produção de carvão seria garantida pelas atividades de reflorestamento 

desenvolvidas pelas empresas. Nos últimos oito anos, o órgão ajuizou 23 ações civis públicas contra cerca de 

40 empresas da área. Uma dessas discussões judiciais envolve a ArcelorMittal - antiga Belgo Mineira. A 

procuradora do trabalho da 3ª Região, Adriana Augusta de Moura Souza, afirma que foram verificadas 

péssimas condições de higiene nos alojamentos dos trabalhadores, submetidos a jornadas estafantes. Em 2005, 

o TST determinou que a empresa extinguisse a terceirização naqueles setores. Da decisão, a Arcelor recorreu 

para o Supremo Tribunal Federal (STF), mas o processo está ainda pendente de julgamento.  

Outro grande polo industrial que tem motivado investigações do MPT é o de Camaçari, na Bahia. Desde 

2008, o órgão firmou 23 TACs com empresas e ajuizou seis ações. Os processos que envolvem os maiores 

valores foram ajuizados contra Brasken, DuPont e Oxiteno e tramitam em duas varas de Camaçari. Em 

agosto, o Ministério Público obteve liminar que determinava à Brasken o término da terceirização de 

atividades-fim por meio de cooperativas ou de outras empresas. De acordo com a procuradora do trabalho da 

5ª Região Virgínia Sena, a terceirização ilícita ocorreria no setor de manutenção. Por meio de sua assessoria 

de imprensa, a Braskem informou que recorreu da decisão no Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da Bahia 

e obteve uma decisão favorável que permite continuar com a terceirização no setor de manutenção. A empresa 

entende que a área é uma atividade-meio da empresa, cuja finalidade é a produção e comercialização de 

produtos petroquímicos.  

As ações ajuizadas contra a Oxiteno e a DuPont ainda não foram julgadas. Procurada pelo Valor, a DuPont 

informou estar certa de não existir fato que comprove a precarização dos direitos trabalhistas, e "reforça o seu 

compromisso, respeito e o cumprimento da legislação". A ArcelorMitall não retornou aos pedidos de 

entrevista. E a Oxiteno informou que não irá se manifestar sobre o assunto.  

Fiscalizações abrangem hospitais 

VALOR ECONÔMICO - Em alguns Estados, como o Rio de Janeiro e o Rio Grande do Sul, a campanha do 

Ministério Público do Trabalho (MPT) está focada no setor de serviços. Segundo o procurador do Trabalho no 

Estado do Rio de Janeiro, Cássio Casagrande, o órgão tem proposto ações contra hospitais privados e públicos 

que terceirizam médicos, enfermeiras e até as UTIs. "Os hospitais perdem o controle da qualidade do serviço 

e do processo produtivo, pois muitas vezes ocorrem até quarteirizações", afirma Casagrande.  
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Segundo a advogada trabalhista Vânia Aleixo Pereira, do Aleixo Pereira Advogados, para detectar se a 

terceirização é fraudulenta, um dos critérios que o Judiciário utiliza é verificar se há subordinação direta dos 

empregados terceirizados à empresa tomadora de mão de obra. No entanto, diz, em um dos casos no qual o 

escritório atuou, na defesa de uma empresa do setor da saúde, o magistrado fundamentou a decisão no 

inquérito apresentado pelo MPT, e não nas provas apresentadas pela empresa no processo.  

No Rio Grande do Sul, além dos hospitais, há também ações ajuizadas contra empresas do setor calçadista, 

em áreas como a fabricação de solas de sapato. Nesse caso, o Ministério Público entende que a área seria uma 

atividade-fim da empresa. Desde 2008, o MPT gaúcho abriu 200 inquéritos e firmou 118 termos de 

ajustamento de conduta relativos à terceirização.  

Telecomunicação e energia possuem leis específicas 

VALOR ECONÔMICO - As concessionárias de energia e de telefonia também enfrentam centenas de ações 

ajuizadas pelo Ministério Público do Trabalho (MPT). No entanto, o debate travado no Poder Judiciário no 

caso desses setores é bem diferente dos demais. Isso porque as atividades possuem leis específicas: a Lei 

Geral de Telecomunicações (LGT) - Lei nº 9.472, de 1997 - e a Lei de Concessões - Lei nº 8.987, de 1995. 

Essas normas autorizam a terceirização de forma bem mais ampla. No ano passado, ao julgar um caso 

envolvendo a Celg, a distribuidora de energia elétrica de Goiás, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) 

restringiu a contratação de trabalhadores terceirizados. 

No caso da Celg, os ministros do TST consideraram irregular a contratação de terceirizados na instalação e 

manutenção de cabos de energia. Mas há decisões nos dois sentidos, tanto no TST quanto nas instâncias 

inferiores. As normas que regulamentam o setor de telefonia e de energia permitem a terceirização nas 

atividades consideradas "inerentes" ao setor.  

As empresas interpretam a expressão de forma mais ampla do que o Ministério Público do Trabalho (MPT), 

que defende, por sua vez, que as leis não poderiam se sobrepor aos valores trabalhistas. "As leis são de 

natureza econômica, e não se coadunam com princípios da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT)", diz 

Fábio Leal, presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho (ANPT). Segundo ele, há ainda 

o princípio da isonomia, pois esses setores não poderiam ter um tratamento diferenciado dos demais, com 

maior possibilidade de terceirização. De acordo com ele, a matéria está longe de ser pacificada pela Justiça.  

Quem parcela dívida tributária se livra de ação penal 
CONSULTOR JURÍDICO - Por unanimidade, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal suspendeu a execução da 

pena de dois empresários condenados por crime tributário. O motivo da suspensão é o fato de eles terem 

aderido ao Programa de Parcelamento de Débitos (PAEX), da Receita Federal. 

A defesa dos acusados explicou que a empresa aderiu ao programa em 2006 quando teve condição financeira, 

no entanto, “por ignorância pessoal” deixaram de informar aos advogados sobre a adesão ao PAEX, pois 

desconheciam o benefício penal que poderiam obter após a inclusão no parcelamento. 

Em 2008, a condenação transitou em julgado e só então os advogados tomaram conhecimento da adesão ao 

parcelamento e, em seguida, recorreram à Justiça para suspender a execução da pena. O pedido foi negado 

tanto nas instâncias inferiores quanto no Superior Tribunal de Justiça. 
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O STJ, inclusive, ordenou que fosse cumprida a pena, pois entendeu que faltava prova inequívoca de adesão 

ao programa, muito embora tenha sido apresentada certidão do pagamento e informes da Receita Federal. 

No Supremo, em decisão anterior, o ministro Marco Aurélio concedeu liminar para suspender o início da 

execução da pena, porém, o juízo de primeiro grau não cumpriu a liminar e os acusados cumprem pena  de 

prestação de serviços à comunidade desde o ano passado. 

Voto 

 Durante o julgamento na 1ª Turma nesta terça-feira, o ministro votou para confirmar a liminar concedida por 

ele para suspender a execução. O relator observou que foram apresentadas provas documentais que passaram 

pelo crivo do Fisco, mas que sequer foram abordadas na sentença ou no acórdão que a confirmou. Além disso, 

ele entende que “cumpridas as condições do parcelamento, com a liquidação integral do débito, dar-se-á a 

extinção da punibilidade”. 

“É lastimável que o pronunciamento do Supremo, muito embora precário e efêmero (liminar), possa ser 

colocado em dúvida por um órgão investido do ofício judicante”, destacou o ministro Marco Aurélio ao 

afirmar que não acionará o Conselho Nacional da Justiça por entender que “a seara para se corrigir distorções 

é esta, a jurisdicional”. 

O presidente da Turma, ministro Ricardo Lewandowski, frisou sua perplexidade com o descumprimento da 

decisão do ministro Marco Aurélio. Para ele, “é um fato absolutamente inadmissível, intolerável e que não 

pode se repetir”. HC 96.681 

 

Medicamentos: normas da Anvisa terão de ser seguidas, diz 

STJ 
CONSULTOR JURÍDICO - O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça, ministro Ari Pargendler, 

suspendeu decisões da Justiça Federal do Distrito Federal e de São Paulo que impediam a aplicação de normas 

da Anvisa que regulamentam a comercialização de medicamentos pelas farmácias. As normas questionadas 

limitam o acesso direto dos consumidores aos produtos nas prateleiras dos estabelecimentos, com o suposto 

propósito de desestimular a automedicação. 

As decisões cassadas beneficiaram as farmácias filiadas à Abrafarma (Associação Brasileira de Rede de 

Farmácias e Drograrias) e à Febrafar (Federação Brasileira das Redes Associativas de Farmácias). 

As farmácias questionam a Resolução da Diretoria Colegiada da Anvisa, RDC 44/2009, que dispõe sobre boas 

práticas farmacêuticas para controle sanitário do funcionamento, dispensação e comercialização de produtos e 

prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias. 

Contestam também as instruções normativas 9/2009 e 10/2009, que relacionam os produtos e medicamentos 

que podem ou não ser vendidos nas famárcias, bem como listam os produtos que podem ficar diretamente ao 

alcance do consumidor. 

No pedido de supensão de liminar e de sentença apresentado ao STJ, a Anvisa argumentou que atuou dentro 

de sua esfera de competência e que as normas editadas foram fruto de anos de estudos com o objetivo de 

proteger a saúde da população, evitando, em especial, o estímulo à automedicação. 

O ministro Ari Pargendler acatou os argumentos da Anvisa. Ele entendeu que a agência atuou no exercício de 

sua competência, atendendo os propósitos do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. Ao suspender as 

decisões dos juízos da 5ª Vara Federal do Distrito Federal e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o 

vice-presidente do STJ ressaltou que a automedicação é um perigo que, se estimulado, compromete a saúde 

pública, sendo condenada por organismos internacionais de saúde. SLS 1.200 
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Não cabe indenização quando acidente de trabalho é culpa da 
vitima  

NOTÍCIAS TRT 4ª REGIÃO - Quando o empregado acidentado é experiente e treinado e mesmo assim deixa de 

observar os cuidados necessários ao desempenhar tarefa para a qual estava devidamente qualificado, agindo 

com imprudência, a culpa é exclusiva da vítima e não cabe indenização por dano moral ou material. Segundo 

esse entendimento, a 8ª  Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região deu  provimento ao recurso da 

empresa para absolvê-la da condenação  ao pagamento de indenização por danos materiais e reparações por 

danos morais e estéticos, impostas em primeiro grau. 

O mecânico noticiou ter sofrido acidente na empresa, em 24/02/2005, "quando estava trocando uma 

engrenagem da máquina rotativa de ensacagem de cimento. Encontrava dificuldade para remover a 

engrenagem, com auxílio de talhas. Ao colocar o dedo indicador esquerdo para verificar se a engrenagem 

tinha subido um pouco, a talha movimentou a engrenagem, que prendeu a extremidade do dedo e amputou a 

porção média da falange distal do 2º dedo da mão esquerda". 

Ao relatar o recurso, a Desembargadora Cleusa Regina Halfen considerou que o laudo médico registrou ainda, 

que o autor, no exercício da função de Mecânico, recebeu treinamento e equipamentos de proteção individuais 

da empresa reclamada (protetor auricular, capacete de proteção, óculos de segurança, máscara de proteção 

descartável, luvas de vaqueta e de látex, calçados de segurança, boné, calça, camisa e camiseta). Salientou a 

Magistrada, de acordo  com o laudo pericial, que o acidentado já exercia há três anos a função de Mecânico na 

própria empresa, onde era o responsável pela manutenção de máquinas e equipamentos,  dizendo ser 

"inadmissível que desconhecesse os riscos do seu proceder temerário". 

A Desembargadora concluiu seu voto, asseverando que, "Uma vez configurada a culpa exclusiva do próprio 

empregado acidentado, inexiste a necessária relação de causalidade, registrando-se que o perito estabelece o 

nexo causal entre as seqüelas apresentadas pelo reclamante e o infortúnio em questão de forma objetiva. 

Porém, o fato não pode ser imputado ao empregador, pois a culpa exclusiva da vítima é causa excludente da 

responsabilidade civil, não havendo falar em pagamento de indenização por danos materiais e reparações por 

danos morais e estéticos ao reclamante." Da decisão, cabe recurso. 

 

TST reforma decisão e exclui danos morais em caso de revista 
de bolsas e sacolas  

NOTICIAS TST (ALEXANDRE CAXITO) - Por entender que não ficou configurada ofensa à honra do trabalhador, 

a Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho retirou indenização por danos morais que havia sido 

concedida a um funcionário do Carrefour que teve suas bolsas e sacolas revistadas pela empresa. A decisão 

reformou acórdão do Tribunal Regional da 9ª Região (PR).  

O trabalhaldor ajuizou ação trabalhista contra o Carrefour alegando ofensa à sua dignidade, por ter sido vítima 

de revistas íntimas constrangedoras. Na pedição inicial, ele relatou que, ao entrar em uma pequena sala, um 

segurança lhe solicitava que baixasse as calças no intuito de averiguar supostos furtos de mercadoria. 

Entretanto, ao analisar o processo, o juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de indenização, concluindo que, 

conforme prova da empresa, teria havido somente revistas em sacolas e bolsas dos funcionários, uma vez por 

mês, e que isso não seria suficiente para demonstrar afronta à dignidade.  
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Inconformado, o trabalhador recorreu ao Tribunal Regional da 9ª Região (PR), que reformou a sentença e 

concedeu os danos morais. Para o TRT, embora o empregado não tenha conseguido provar suas alegações 

iniciais, a revista nos pertences feriu o direito à intimidade, bem como os princípios da inocência e dignidade 

do trabalhador, cabendo à empresa buscar outros meios de proteger seu patrimônio.  

Contra essa decisão, o Carrefour interpôs recurso de revista ao TST. Para a relatora do processo na Sétima 

Turma, juíza convocada Maria Doralice Novaes, o quadro fático registrado no acórdão do TRT (reforçado no 

depoimento pessoal do próprio funcionário) demonstrou que não existiram revistas pessoais, mas sim exames 

eventuais em sacolas e bolsas. Para a ministra, isso demonstrou, por um lado, a ausência de abuso de poder 

por parte da empresa, e de outro, indicou a inexistência de qualquer constrangimento ou humilhação aos 

funcionários, não havendo de se falar em reparação por danos morais. Além disso, acrescenteou a relatora, o 

autor da ação não conseguiu comprovar suas alegações como descritas na petição inicial.  

Com esses fundamentos, a Sétima Turma decidiu, por unanimidade, reformar o acórdão Regional, excluindo 

da condenação a indenização por danos morais, e restabelecer a sentença. (RR-744500-30.2005.5.09.0012)  

 

 

 


